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Os ex-enl.prega.doc; da Companhia de Trans- . 
portes ColetlvO/l, EVifânio 'Soares Botelho, Má-
rio dos santos, Nivaldo cavalcanti Nascimen
to, Pedro ctn. Silva Guerra e Nilton Matos de 
Lima. Coram condenados ontem, pelo Conae1ho 
p ermanent.e de Jwtiça -da Tercelra Auditoria 
do R'I!:érci to, a Z &.nos ~, prilão, enquanto AI- . 
berto César Romeu Marcheeln1 recebeu a pena 
de 2 anos e 6 ~. 

Foram âbrolVidos no mesmo julgsment() 
Franc1sco de Oliveira Rodrigues, Manuel Ant6-
nio dos Santos, Sebastião Cardoso e J osé To
Ieda, também ex-serVidores do OCT. Os réua 
foram enquadrados no artIgo 3'1 da antiga Lei 
de Segura~ Nacional pelo promotor VlUter 
W1iderovU" sob a acusação de tentarem reor
ganizar o extinto PartJdo Comunista do Brasil. 

Segundo a denllncta os réus organ1z8ram 
uma c.élula do PCB 00 conjunto realdenc1a.l de 
Magalhães Bastos e com tal Objetivo realizal'am 
reuniões clande&tJOI:IS na rUa. LIbla, 298. . 

O promotor pediu a condenação de todos. 
Os advo6ados de defesa, Serrano Neves, Tée10 
Lins e 8ilva, Ma.rcelo . Cerqueira, Antônio' Car--
106 Barandiere Ro.sa Maria Cardoso, de modo 
geral sustentaram a lmprestab1Hdade da coa. 
flllSáo dos réus obtidas na fase inqu1s1toria1 c0-
m" prova vli.llda pala uma condenação. Mos
traram que a., atiVIdades atribufdas aos acusa.
dos não tlnbam a ver com o crime capitulado 
no artigo 37 da Lei D10 (tentativa de reorga.n1-
ZM' o extinto Parttdo Comunista do Brasil) . 

Só faltou ao julgamento José Tolêdo de 
Oliveira, q ue rol considerado revel. 08 demais 
comparecerrun eI!COltados, pois es1'&> presos na 
nha. das Fl6rl)S, 

.BEVOGADA PRISAO 
O Conselho ~peciat de Justiça. da. Segunda. 

Auditoria do Exérc1t(l. por u.nanImI~ de vo-

t.oS, decidiu rEVogar a prisão preventiva do af1-
clal reformado do Exército, AÚgusto H~que 
Mário O·Aurelle OllVier, que to1 requerida pelo 
adVOi,"&d0 Osvaldo Mendonça, 60b à a1egQçAo <te 
que 1\ sua custódia não eomPnllnetla a garan
tia da ordem públlca, a segurança n.ac1orlaoI, 
nem poderia ser eons1derado elemmto perl-
culoso devido a sua avançada idade. Tem '10 
anos'. 

O CPJ decidiu ainda. manter a prIsAo pre
ventiva dOI. seguintes réus: Salatlel Teixeira 
Rolins, Bruno Dauster Magalhães e SUv&, PII-
ruo Annando BatiSta, Isabel Guimarâee (la 
Abreu, Anit.a de Morais Slade, Alvaro Caldaa, 
José Correia Filho, Maria /DaIva Leite de Cas
t.ro, Raimundo de Brito Telxe1ra Mendes e Al
berto Gent.iie Fllho, cuja revogação fal req~ 
rida pelos advogados Ant6n1o 0ar10l Baran
dJer, Tée10 LIma e !:illva, Ant6n1o Evartat() ae 
Morais 11'1100, Llno Machado Fllbr;) . e Augusto 
Susseklnd de Morais Rêgo. . 

TOdos· são acusados de terem orga.nlZadO o 
Partido ComunIBta Brasileiro Revolucionário, 
com o Objetivo de praticar aQi de terrorISmo, 
viBando inclusive ao seqüestro de elementos do 
govêrno para a permuta com dirigentes estu
dantis pl'eSO(;. 

Na sea,ão o pIornotor 0s1ris Josephsen pe
IÜU ao conselho que mantivame a prtsão dos 
acus9odos por ser necessár:!a a garantia da. ar

, dem pÚbJica., a segurança nacional e set'em t0-
dos elementos da ma1s alta perlculosldade, 

Ao sollcltar a medida, o promotor acen. 
tuou a reaponsabMdade do conselho no julga-
mento, dizendo que "o terror continua ez1stin
do no Pals e não tenho d1lv1da de que novOB 
SUbvers1VOl seráQ. trocados como nega.te de DQ-
vos seqUeat.l'QS de díplomataaot,. . 


